
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.397.

Autores: Poder Executivo.

Suprime a Diretriz Viária da Gleba Ribeirão Pinguim,
entre a Rua Poeta Paulo Leminski Filho e Rua Pioneira
Gertrude Heck Fritzen.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso
das atribuições legais, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.º Fica suprimida a Diretriz Viária da Gleba Ribeirão Pinguim, entre a Rua
Poeta Paulo Leminski Filho e a Rua Pioneira Gertrude Heck Fritzen, conforme mapa anexo.

Art. 2.º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n. 886, de 18 de julho de
2011, e entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, 28 de setembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em

29/09/2023, às 08:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, Prefeito Municipal, em

29/09/2023, às 14:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2501460 e o

código CRC 4B5692F6.

Referência: Processo nº 01.02.00110156/2023.71 SEI nº 2501460
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